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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2015/2016 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SP013442/2015
DATA DE REGISTRO NO MTE: 24/11/2015
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR073601/2015
NÚMERO DO PROCESSO: 47207.001445/2015­49
DATA DO PROTOCOLO: 11/11/2015

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 47207.001426/2015­12
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 06/11/2015

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SIND EMPREGADOS EDIF COND EMP TUR HOSP ARACATUBA REGIAO, CNPJ n. 59.767.988/0001­61,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). VALDENIR FERREIRA DA SILVA;
 
E 

SINDICATO DOS CONDOMINIOS DE PR. E EDIF. COM. IND. RES. E MISTOS INTERM.DO EST.DE SAO
PAULO, CNPJ n. 03.547.186/0001­91, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a).  JOSE LUIZ
BREGAIDA;
 
celebram  o  presente  TERMO  ADITIVO  DE  CONVENÇÃO  COLETIVA  DE  TRABALHO,  estipulando  as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA ­ VIGÊNCIA E DATA­BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de
01º de outubro de 2015 a 30 de setembro de 2016 e a data­base da categoria em 01º de outubro. 

CLÁUSULA SEGUNDA ­ ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional
dos Empregados em Edifícios e Condomínios Residenciais, Comerciais e Mistos, com abrangência
territorial  em  Andradina/SP,  Araçatuba/SP,  Auriflama/SP,  Avanhandava/SP,  Barbosa/SP,  Bento  de
Abreu/SP,  Bilac/SP,  Birigui/SP,  Buritama/SP,  Castilho/SP,  Clementina/SP,  Coroados/SP,  Gabriel
Monteiro/SP,  Gastão  Vidigal/SP,  General  Salgado/SP,  Glicério/SP,  Guaraçaí/SP,  Guararapes/SP,
Guzolândia/SP,  Ilha  Solteira/SP,  Lavínia/SP,  Lins/SP,  Mirandópolis/SP,  Murutinga  do  Sul/SP,
Penápolis/SP,  Pereira  Barreto/SP,  Piacatu/SP,  Promissão/SP,  Rubiácea/SP,  Santo  Antônio  do
Aracanguá/SP, Santópolis do Aguapeí/SP, Sud Mennucci/SP e Valparaíso/SP. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA ­ CESTA BÁSICA 

Os empregadores concederão a seus trabalhadores, mensalmente e gratuitamente, até o 5º (quinto) dia útil,
independente da jornada trabalhada, vale cesta ou cartão alimentação no valor de:

a) A partir de 01/10/2015: R$ 255,56 (Duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos)

 

Parágrafo Primeiro: A concessão objeto da presente cláusula tem por base orientação jurisprudencial do TRT da
2ª Região ­ SP, no sentido de que a cesta básica não tem natureza salarial, cuidando­se, pois, de cláusula social.

 



24/11/2015 Mediador ­ Extrato Termo Aditivo de Convenção Coletiva

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR073601/2015&CNPJ=59767988000161&CEI= 2/2

Parágrafo Segundo: Ficam respeitadas as condições mais benéficas ao empregado.

 

Parágrafo Terceiro: Fica assegurado a todos os trabalhadores o recebimento da cesta básica no período de
afastamento médico, por motivo de doença limitado ao período de 06 (seis) meses, bem como no período de férias,
auxílio maternidade e auxílio paternidade.

 

Parágrafo Quarto: Em caso de acidente de trabalho o empregado receberá o benefício enquanto perdurar o
afastamento previdenciário.

 

Parágrafo Quinto: Em Caso de fornecimento de Vale Cesta, deverão ser disponibilizados ao EMPREGADO, no
mínimo 03 (três) estabelecimentos fornecedores para aquisição do benefício.

VALDENIR FERREIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

SIND EMPREGADOS EDIF COND EMP TUR HOSP ARACATUBA REGIAO 

JOSE LUIZ BREGAIDA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS CONDOMINIOS DE PR. E EDIF. COM. IND. RES. E MISTOS INTERM.DO EST.DE SAO PAULO 

ANEXOS
ANEXO I ­ ATA REUNIÃO ENTRE SINDICATOS PATRONAL E

TRABALHADORES

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e
Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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